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Rio de Janeiro,ÒO de junho de 1956

nq 01*245

Encaminha o Projeto de Lei

ne k 280-G, de 1954

SEÇÃO DO EXPEDIENTE

Expedido em4 / ±Jj> 6 i

Senhor Secretario :

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência,

a fim de que se digne submete-lo a consideração do Senado

Federal, Projeto de Lei nfi U 280-G, de 1954, da Câmara dos

Deputados, que autoriza a União a constituir a Empresa Cen

trais Elétricas S. A. - ELETROBRâS, e da outras providen

cias.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Ex

celência os protestos da minha distinta consideração*

Anexos :

Mens#n#135-10-4-54 c/proj#;
F#de sinopse;

Avulsos do proj#n#4280-191

até letra - G# (j^ tempo :

os avulsos do proj «iniciais

e das letras - A e B9 estão
esgotados )#

LEONARDQ BARBIERI

Secretario em exercício

â Sua Excelência o Senhor Senador VIVALDO LIMA,

Primeiro Secretario do Senado Federal
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PROTOCOLO

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Tenho a honra de submeter à consideração de

, Vossas Excelências o incluso projeto de Lei destina

do a autorizar a União a constituir uma sociedade por

ações para levar a efeito a parte do Plano Nacional

de Eletrificação a cargo do Governo Federal.

^ Trata-se de uma das medidas necessárias a habi

litar o Governo a fazer face, de forma adequada, ao gra

ve problema do suprimento público de energia elétrica.

Após instituído o imposto único sobre energia elétrica,

previsto no art. 15 da Constituição; reguladas a distri

buição e a aplicação da parcela desse imposto que per

tence aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,

nos termos dos dispositivos constitucionais pertinentes;

e criado o Fundo Federal de Eletrificação, com a parce

la desse imposto pertencente à União e com outros recur

sos financeiros cuja aplicação no programa oficial de

• eletricidade se afigura conveniente — após essas medi

das legislativas já suscitadas, ao Governo parece indis

pensável adotar um programa decenal de obras e serviços



públicos, consubstanciado no Plano Nacional de Eletrifi

cação, objeto de outra Mensagem desta data, e criar o ins

trumento de ação prática, de que carece o Poder Publico,

para enfrentar eficazmente o problema da produção e trans

missão da energia elétrica, nos termos do referido Plano

ora submetido ao exame do Congresso Nacional*

A instituição de uma empresa federal com essa

finalidade torna-se, ademais, de fato indispensável ao

desempenho dos encargos que o Estado já vem assumindo,

como conseqüência da nova situação criada pela expansão

da demanda de energia elétrica, situação que o Governo

precisa enfrentar com os meios de atuação adequados às

c ircunstâncias•

EMPRESA DE CAPITAL MISTO

De fato: Não dispõe a Administração Publica fe

deral de entidade adequada, quanto à estrutura e ao fun

cionamento, a aplicar os recursos orçamentários que vêm

sendo destinados a construção de usinas elétricas e, mui

to menos, de desempenhar-se de tarefa da magnitude daque

Ia que a União deverá empreender no próximo decênio,cons

truindo grandes centrais e extensas redes de transmissão

de energia e operando-as eficientemente. Os serviços o-

ficiais existentes foram criados e se desenvolveram para

o preenchimento de funções outras, quais as de estudo
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das fontes de energia do País e do seu aproveitamento,

exame dos pedidos de concessão para a sua exploração e

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pe

los concessionários, funções, enfim, indispensáveis e

que, por isso mesmo, não podem nem devem ser prejudica

das pela superposição de atividades heterogêneas.

Na nova fase que se inicia para a industria na

cional da eletricidade, essas funções a cargo dos ór

gãos existentes persistem e precisam ser preenchidas de

forma mais eficiente ainda, em face da ampliação absor

vente das tarefas do Estado moderno* Nao seria pruden

te, portanto, confiar-lhes novos encargos, de natureza

diversa, como a construção de centrais elétricas e de

linhas de transmissão de energia e sua operação, para o

que se exigem, obviamente, organizações específicas. A

própria experiência brasileira demonstra, aliás, que o

Poder Publico, para atuar no campo industrial, deve u-

sar os instrumentos de ação a isso aptos, por certo di

ferentes dos serviços oficiais comuns*

Examinados os tipos de entidades públicas ins

tituídas com finalidades semelhantes — repartições ad

ministrativamente autônomas, autarquias econômicas e s£

ciedades de capital misto #■ optou o Governo por este

último tipo, em virtude das vantagens que apresenta, co

mo o organismo mais aproximado daqueles instituídos pe-



Ia iniciativa privada para o desempenho de função idên

tica. A sociedade de capital misto não só proporciona

aos seus dirigentes a liberdade de ação indispensável à

realização das tarefas que lhes sejam cometidas, mas

também permitirá ao Governo Federal associar-se, de foi?

ma simples, aos dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, para a conjugação dos recursos financeiros

de origem fiscal destinados à solução do problema da e-

nergia elétrica»

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Como ressalta do texto do projeto, serviu de

modelo à Lei ora proposta um recente diploma legal apro

vado pelo Congresso com finalidade semelhante - a Lei

orgânica da Petróleo Brasileiro, S.A.. Ao Executivo se

afigura que, assim, irá ao encontro do pensamento do

Congresso Nacional, em face nao só do seu pronunciamen -

to em relação à grande empresa estatal incumbida da con

dução dos problemas industriais do petróleo, mas também

levando em conta os estudos realizados em ambas as Ca -

sas do Legislativo em torno dos projetos de Leis perti

nentes à criação do Fundo Federal de Eletrificação e à

distribuição das quotas do imposto único sobre energia

elétrica pertencentes aos Estados, Distrito Federal e

Municípios*



As Centrais Elétricas Brasileiras, S»A», deve

rao operar diretamente ou através das subsidiárias que

organizar ou das empresas a que se associar. Funciona

rá, portanto, como uma "holding" das empresas federais

a serem incumbidas dos serviços federais previstos no

Plano Nacional de Eletrificação para várias regiões do

País* Poderá associar-se às empresas oficiais dos Es

tados e Municípios, mesmo em posição minoritária. Po

derá associar-se, também, a empresa ou empresas que se

destinem à produção dos materiais, máquinas e equipa -

mentos indispensáveis a realização do Plano Nacional

de Eletrificação; ou criar subsidiária, com essa fina

lidade, se a iniciativa privada se desinteressar desse

empreendimento» Somente mediante autorização expressa

do Presidente da Republica, a sociedade poderá tomar a^

çoes de empresas privadas de eletricidade cujos servi

ços interesse, portanto, expandir com a inversão de rje

cursos de origem fiscal»

A Diretoria da sociedade será assistida por

um Conselho de Administração, em que estarão represen

tados os acionistas minoritários, quer pessoas jurídi

cas de direito publico, quer pessoas físicas e jurídi

cas de direito privado» Igual critério foi previsto

para o Conselho Piscai da empresa»

M
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CAPITAL E APLICAÇÃO DOS LUCROS

O capital inicial da empresa, fixado em

Cr$ j5.000#000.000,00, deverá ser integralizado com o ya

lor dos bens e direitos que a União já possui, relacio

nados com a industria da eletricidade. Se esse valor

for verificado insuficiente, a integralizaçao será com

pletada em dinheiro, autorizando-se a realização de op£

ração de crédito com essa finalidade, como antecipação

da receita do Fundo Federal de Eletrificação.

À conta desse fundo, da aplicação de lucros e

dos recursos aplicados pelos demais acionistas, o capi

tal da empresa deverá ser aumentado para, pelo menos,

^ Cr# 15.000.000.000,00 até 1965 — quando os investimen

tos realizados pela sociedade deverão ser, aliás, bem

maiores, segundo se infere do esquema de investimentos

federais constante do Plano Nacional de Eletrificação.

Constitui uma das diretrizes desse Plano, a

ser realizado em parte pela empresa, a aplicação das do

tações destinadas a obras somente em empreendimentos ren

táveis. Não obstante, como a construção e montagem de

centrais elétricas exigem vários anos de trabalho bem

conduzido, o reinvestimento de lucros pela empresa só

poderá verificar-se praticamente a partir do quinto ano



do seu funcionamento. No final do decênio, porem, a

empresa contará com lucros substanciais para a sua ex

pansão.

Senhores Membros do Congresso Nacional,

c

A instituição das Centrais Elétricas Brasilei

ras, S#A«, - Eletrobrás, implica na adoção de uma nova

diretriz econômica para o Estado brasileiro, que já tem

a seu crédito a criação da indústria pesada do aço, se

aparelha para empreender a solução do problema do petro

leo e, no próprio campo da energia elétrica, ultima o ^a
»

proveitamento de Paulo Afonso, para suprir área considjs

rável do Nordeste. Essa diretriz, consubstanciada no

Plano Nacional de Eletrificação, ajusta-se à política

oficial de energia das unidades mais progressistas da

Federação e sistematiza os esforços que a própria União

já vem envidando, nos últimos anos, no sentido de dotar

de energia alguns dos centros urbanos mais carentes.

Não parece necessário ressaltar a importância

dessa iniciativa, já que a magnitude do problema da e-

nergia elétrica está caracterizada em Mensagem desta d£

ta, pertinente ao Plano Nacional de Eletrificação. Mas

julgo do meu dever assinalar que esse problema reclama



LEI NS DE DE

Autoriza a União a constituir

a empresa Centrais Elétricas Brasi

leiras, S«A« - Eletrobrás e dá ou

tras providências*

O Presidente da República

Paço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Da constituição da Eletrobrás

Art. lâ - Pica a União autorizada a constai

tuir, na forma desta Lei, uma sociedade por ações que se

denominará Centrais Elétricas Brasileiras, S.A., e usará a

abreviatura Eletrobrás para a sua razão social♦

Art* 22 - A Eletrobrás terá por objeto a

realização de estudos, projetos, construção e operação de

usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de

energia elétrica, bem como a fabricação de material eletri

co pesado, e celebração dos atos de comercio decorrentes

dessas atividades.

Parágrafo único ~ Terá a empresa como en~

Fís...
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cargo fundamental a execução dos empreendimentos federais

constantes do Plano Nacional de Eletrificação, inclusive a

criação da industria pesada do material elétrico, se a ini

ciativa privada nao a realizar com a ajuda autorizada em

Lei#

* 32 - 0 Presidente da Republica desig

nará por decreto o representante da União nos atos consti

tutivos da Sociedade•

§ 1£ • Os atos constitutivos serão precedi

dos:

I - de estudo e aprovação pelo Governo do

projeto de organização dos serviços básicos da Sociedade;

II - de arrolamento, cem as especificações

convenientes, dos bens e direitos que a União destinar â

integralizaçao do seu capital;

III - da elaboração dos Estatutos e sua pu

blicação previa, para conhecimento geral•

§ 2^ - Os atos constitutivos compreenderão

a aprovação pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elé

trica:

I - da avaliação dos bens e direitos arrola

yt^<



- 3 -

dos para constituírem capital da União;

II • dos Estatutos da Sociedade.

§ 3fi - Será a Sociedade constituída em seis

sao pública do Conselho Nacional de Iguas e Energia Eletrji

ca, cuja ata deverá conter os Estatutos aprovados, bem co

mo o histórico e o resumo dos atos constitutivos, especial^

mente da avaliação dos bens e direitos convertidos em capl^

tal.

$ lj& - & constituição da Sociedade será a-

provada por decreto do Poder Executivo e sua ata será ar

quivada, por copia autêntica, no Registro de Comercio.

àrt. I4.fi - Nos Estatutos da Sociedade serão

observadas em tudo que lhes for aplicável, as normas da

Lei das Sociedades anônimas, ficando a sua reforma subordi^

nada â aprovação do Presidente da República, mediante de

creto.

CAPÍTULO II

Do capital da Eletrobras

Àrt. 5Ô - â Eletrobrás terá inicialmen

te o capital de Cr| 3.000.000.000,00 ( três bilhões de

cruzeiros), dividido em 3«000*0°0 ( tr©s milhões ) de

Fls.



ações ordinárias, nominativas, no valor de Cfc| l#G00,00(mil

cruzeiros) cada uma#

§ lfi - âte o ano de 19&5* ° capital d& So

ciedade será elevado a um mínimo de Cr$ 1%OOO*OGO#OOO,GO

(quinze bilhões de cruzeiros),na forma prevista nesta Lei#

S 2fi - Para aumento do capital poderão ser

emitidas ações ordinárias e preferenciais, nominativas ou

ao portador, nao prevalecendo a restrição do parágrafo un^

co do art* 9fi do Decreto-lei n£ 2«627* de 2é de setembro

de

§ 30 - ^s ações preferenciais terão priori^

dade no reembolso do capital e na distribuição do dividen

do mínimo de 5$ (cinco por cento) e em nenhuma hipótese p£

derao assegurar o direito de voto#

áArt# éfi - Subscreverá a União a totalidade

do capital inicial da Sociedade e, nas emissões posterio

res de ações ordinárias, o suficiente para lhe garantir o

mínimo de $1% (cinqüenta e um por cento) do capital votan

te»

§ lfi - Para integralizaçao do capital ini

cial disporá a União dos bens e direitos alienaveis que

possui, relacionados com a produção, transmissão e distri-



buiçao de energia elétrica*

§ 22 - Se o valer desses bens nao bastar

para a integralizaçao do capital inicial, a União a compl£

tara em dinheiro*

àrt. 72 • Far-se-ac â conta do Fundo Fede

ral de Eletrificação as integralizacoes da parte do capi

tal inicial da Sociedade, que porventura exceder o valor

dos bens a que se refere o artigo anterior, e do capital

subscrito pela União para cumprimento do disposto no art«

Parágrafo único - Fica o Tesouro Nacional,

no caso de os recursos do Fundo nao bastarem para a inte —

gralizaçao do capital inicial, autorizado a fazer adianta

mentos ou operações de credito, por antecipação de receita,

ate a quantia de Gr# l«500*000.000f00 (um bilhão e quinhen

tos milhões de cruzeiros)*

Art# 82 - A Sociedade poderá emitir, ate o

limite do dobro do seu capital social integralizado, obri

gações ao portador, com ou sem a garantia do Tesouro Naci£

nal#

Àrt* 52 • Nos aumentos de capital, será a£

segurada preferência as pessoas jurídicas de direito publi

co para a tomada de ações da Sociedade, respeitado o dis —

s, M—'
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posto no art« 62, In fine» e será adotada a mesma norma,

nos lançamentos de obrigações•

10-0 Poder Executivo poderá fazer

adiantamentos â Sociedade â conta do Fundo Federal de Ele

trificação, como antecipação de integralizaçao da parte do

capital subscrita pela União em cumprimento ao disposto no

art# 5Ô> § lfi> desta Lei#

CAPÍTULO III

Da organização da Eletrobrás

Art. 11 • â Eletrobrás será dirigida por

um Conselho de Administração, com funções deliberativas, e

uma Diretoria Executiva•

j lfl - 0 Conselho de administração será

constituído de:

a) um Presidente nomeado pelo Presiden

te da Republica e demissível ad nutum, com direito de veto

sobre as decisões do próprio Conselho e da Diretoria;

b) três diretores eleitos pela Assem

bléia Geral, com mandato de três anos;

c) dois conselheiros designados pelo

Presidente da Republica, com mandato de três anos;

■
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d) dois conselheiros eleitos pelos a-*

cionistas, com mandato de três anos, sendo um pelas pes

soas jurídicas de direito publico, exceto a União, e outro

pelas pessoas físicas e jurídicas de direito privado*

§ 2s - A Diretoria Executiva compor-se-á

do Presidente e dos três Diretores*

§ 3fi • Os três primeiros Diretores serão

nomeados pelo Presidente da República pelos prazos de, re£

pectivamente, um, dois e três anos, de forma que anualmen

te termine o mandato de um deles*

§ i|fi - Os dois Conselheiros designados pe

lo Presidente da Republica o serão dentre os nomes indica

dos, em lista tríplice, pelos Ministros da Agricultura e

Viaçao e Obras Publicas*

§ 5*> - Nas primeiras designações e elei

ções a que se referem as letras c eddo § 1*, um dos Gon-

sslheiros designados e um dos eleitos o serão com mandato

de apenas dois anos*

§ 6s - Do veto do Presidente, a que se re

fere a letra a^ do § lfi, haverá recursos ex-officio para o

Presidente da Republica, ouvido o Conselho Nacional de Á-

guas e Energia Elétrica*

Fls.



Art* 12-0 Conselho Piscai será constituí

do de três membros, com mandato de três anos#

J lfi - â União elegerá um representantejas

demais pessoas jurídicas de direito publico, acionistas,ou

tro; e as pessoas físicas e jurídicas de direito privado,o

terceiro•

§ 2fi - Nao se aplicarão ao Conselho Piscai

da Sociedade as disposições do Decreto-lei n$ 2*922, de 31

de dezembro de 19^0 ♦

Art* 13 - Ê privativo dos brasileiros na»

tos o exercício dos cargos e funções de membros da Direto

ria Executiva, do Conselho de administração e do Conselho

Piscai da Sociedade.

Art. li|. - A Eletrobrás operará diretamente

ou através de subsidiárias e empresas a que se associar*

§ lfl - A Sociedade poderá organizar subsi

diárias, mediante aprovação do Conselho Nacional de águas

e Energia Elétrica, nas quais deverá ter sempre a maioria

das ações com direito de voto.

§ 2*> - A Sociedade poderá tomar ações de

empresas sob o controle dos Estados, Distrito Pederal e %

nicípios, qualquer que seja a sua participação no capital

Hs.
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delas*

§ 32 - A Sociedade poderá ser acionista mi

noritario de empresas destinadas à fabricação de material

elétrico pesado, inclusive produção de matérias primas ne

cessárias a essa industria•

§ l^fi - Somente mediante aprovação do Presi.

dente da Republica, ouvido o Conselho Nacional de J[guas e

Energia Elétrica, poderá a Sociedade tomar ações de empre

sas produtoras e distribuidoras de energia elétrica que

nao estejam sob o controle da União, dos Estados, do Dis —

trito Federal e dos Municípios•

Art# 15 • Na organização das suas subsidiia

rias, a Sociedade observará, em tudo que lhes for aplica —

vel, o disposto na presente Lei, especialmente os arts.ll,

12 e 13.

CAPÍTULO IV

Das obrigações da Eletrobrás e dos

favores que lhe sao conferidos

Art. lé - Como organismo do Poder Publico,

a Eletrobrás cooperará com os serviços governamentais in

cumbidos da elaboração e execução da política oficial de

energia elétrica, especificamente:
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I • sugerindo as medidas que transcendam

dos encargos que lhe são atribuídos pelo art#2£ desta Lei,

em relação ao primeiro Plano Nacional de Eletrificação;

II - indicando os empreendimentos e as medi

das que devam ser objeto de Planos posteriores, conforme a

experiência que for adquirindo;

III - promovendo, junto aos órgãos competen

tes, a ampliação de empreendimentos ja existentes ou a ex<e

cuçao de outros, a serem iniciados, se capazes de acelerar

o desenvolvimento da industria da energia elétrica no País,

principalmente em face das limitações impostas pelo balan

ço de pagamentos»

ârt. 17 - A Sociedade e as suas subsidiá

rias gozarão de isenção de direitos de importação para con

sumo e de impostos adicionais em relação aos maquinismos,

seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas,

instrumentos e materiais destinados â construção, instala

ção, ampliação, melhoramentos, funcionamento, exploração,

conservação e manutenção das suas instalações, para fins a

que se destinam*

Parágrafo único • Todos os materiais e mer

cadorias referidos neste artigo, com restrição quanto aos

similares de produção nacional, serão desembaraçados medi-
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ante portaria dos inspetores de alfândega»

Art» 18 - Pica assegurado â Sociedade e as

suas subsidiárias o direito de promover desapropriação,nos

termos da legislação em vigor•

Ârt* 19 • Dependendo sempre de previa e esi

pecífica aprovação do Conselho Nacional de águas e Energia

Elétrica, a Sociedade poderá dar garantia a financiamentos,

tomados no País ou no exterior, a favor de empresas dela

subsidiárias*

Parágrafo único - 0 Poder Executivo poderá

dar aos financiamentos tomados no exterior, pela Sociedade

e suas subsidiárias, a garantia do Tesouro Nacional ate

25$ (vinte e cinco por cento) do respectivo capital inte —

gralizado*

ârt* 20 - Somente quando os dividendos a-

tingirem 6$ (seis por cento), poderá a assembléia Geral dos

.acionistas fixar percentagens ou gratificações por conta

dos lucros para a Administração da Sociedade*

Art* 21 - A direção da Eletrobrás e a das

sociedades dela subsidiárias sao obrigadas a prestar as in

formações que lhes forem solicitadas pelo Congresso Nacio

nal acerca dos seus atos e deliberações*
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Art» 22 - Prescreverão os Estatutos da

^robrás notfmas específicas para a participação dos seus em

pregados nos lucros da Sociedade, quando estes alcançarem

6% (seis por cento) do capital, as quais deverão preva

lecer ate que seja regulamentado "o inciso IV do art« 157

da Constituição*

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Art» 23 - A União poderá contratar com a

Sociedade ou suas subsidiárias a execução de obras e servi

ços condizentes com a sua finalidade e nao constantes do

Plano Nacional de Eletrificação, para os quais forem desti,

nados recursos financeiros especiais•

§ 1^ - As obras realizadas mediante contra

to, nos termos deste artigo, poderão ser operadas pela So

ciedade ou suas subsidiárias, integralizando a União o ca

pital delas com o valor dos bens transferidos#

§ 22 • Caso o investimento total nao seja

rentável, a União poderá atribuir as obras valor inferior

ao seu custo, para efeito do disposto no parágrafo anteri

or, reajustando o valor inicialmente atribuído quando a

expansão do mercado consumidor de energia elétrica compor-
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tar a remuneração do investimento •

Jtrt# 2I4. - â União poderá contratar com a

Sociedade e suas subsidiárias a execução de serviços nao

rentáveis, previstos ou nao no Plano Nacional de Eletrifi-

cação*

Art* 25 - Os militares e os funcionários pu

blicos civis da União e das entidades autárquicas, paraes-

tatais e das sociedades de economia mista, federais, pode

rão servir na Eletrobrás, em funções de direção, de chefia

e de natureza técnica, na forma do Decreto-lei nfi 6#877>de

18 de setembro de 19144* ^° podendo, todavia, acumular ven

cimentes, gratificações, ou quaisquer outras vantagens,sob

pena de se considerar como tendo renunciado ao cargo primi

tivo#

£rt« 26 - â Sociedade contribuirá para a

formação do pessoal técnico necessário a industria da ener

gia elétrica, bem como para a preparação de operários qua

lificados, através de cursos especializados, que organiza

rá, podendo também conceder auxílio aos estabelecimentos de

ensino do País ou bolsas de estudo no exterior*

Art« 27 - Aos empregados e servidores da

Sociedade aplicar-se-ão os preceitos da legislação do tra

balho nas suas relações com a empresa e suas subsidiárias*



Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta da sua publicação, revogadas as disposições em contra —

rio.

Rio de Janeiro, em de

pendência e 662 da Republica.

de 195^1 1332 da Inde

Fte



SENADO FEDERAL

PARECER

DA COKESSlO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES
E OBRAS PÚBLICAS - sobre o Projeto de
Lei da câmara na 117, de 1956, que auto
riza a União a constituir a Empresa Cen
trais Elétricas S.A - ELETROBRAS, e da
outras providências.

RELATOR: SENADOR FRANCISCO GALLOTH

0 Projeto de Lei da Câmara nfl 117, cie 1956,"au

toriza a União a oonatituir a Empresa Centrais Elétricas S.A.

- Eletrobras.*1

Originário da Mensagem na 315, de 10 de abril

de 195ÍJ., do Poder Executivo, faz parte de um oonjunto de di

plomas destinado a resolver o problema da energia no país,e

que compreende a criação do Fundo Federal de Eletrifioação,

do Plano Nacional de Eletrificação e da Eletrobrás, objeto

de nossa apreciação no presente Parecer.

Na dita Mensagem, justificou o Presidente Getíi

lio Vargas a criação de uma empresa de economia mista, desti^

nada a ser " o Instrumento de ação prática de que carece o

Poder Publico para enfrentar eficazmente o problema", uma

vez que "nao dispõe... de entidade adequada, quanto à estru-

tura e ao funoionamento para aplicar os recursos orça

mentários que se destinam à construção de usinas elétricas,

SEN,
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e muito menos, para desempenhar-se de tarefa da magnitude da

quela que a União deverá empreender no próximo decênio.11

Ve-se assim que a importância do problema para a

expansão da economia brasileira I de tal modo evidente qu«

se torna dispensável encareoe-la.

B, nas "Diretrizes gerais do Plano Nacional de De.

senvolvimento", o Presidente Juscelino Kubitscnek de Olivei

ra já acentuara que "sem duvida, mais do que quaKjaer outra

atividade de base, I na expansão do suprimento de energia e-

létrioa que repousa a superação do subdesenvolvimento nacio

nal."

Afirma o Governo, na referida Mensagem que optou

pela forma de sociedade de capital misto "era virtude das van

tagens que apresenta, como o organismo mais aproximado daque_

les instLtuidos pela iniciativa privada para o desempenho de

função idêntica»"

Parece-nos de inteira procedência a observação, ,

nesse passo e a experiência que já temos no assunto - como ,

por exemplo, a Companhia Siderúrgica Nacional, a Petrobrás e

a Companhia Hidroelétrica do São Francisco - tela revelado

que,realmente, em problemas dessa ordem, a melthor solução -

não se encontra na criação de novas repartições públicas, ou

autárquicas, que não podem ter, pela sua natureza, a maleabi.

lidade e liberdade de ação que as sociedades privadas ofere

cem.

Na tramitação do Projeto na câmara dos Deputados

conserva êle aua feitura original, incontestávelmente bem

inspirada, havendo as emendas que, afinal prevaleoerara,atin

gido apenas, era resumo, as seguintes partes:

a) inclusão, no art. 2a, de ura parágrafo, qu«

passou a ser o $ 2a, sobre a exeoução, pela Bletrobrás, de
SENADO FEDERAL
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empreendimentos em zonas em crise de energia;

b) inclusão do atual art. hQ, do projeto, dispen

sando a exigência de 7 (sete) sócios, para a constituição da

sociedade;

c) inclusão do atual § 5Qj do art* 12, que cria

incompatibilidades para o Presidente e Diretor da empresa com

relação ao eáercício de funções em concessionárias de energia

elétrica, ou sociedades ligadas à industria de material ele -

tricô;

d) alteração üa redação do art# 18, e seu § 1Q,

respeitante a isenções da Eletrobrás, visando a proteção dos

similares da produção nacional;

e) nova redação do art. 20, e inclusão de seu

parágrafo único, sobre garantia do Poder Executivo a financia

mentos obtidos pela Eletrobrás, ou âuas subsidiárias;

f) inclusão do atual art» 21, proibindo recebam

os diretores vencimentos superiores aos de Ministros de Esta

do;

g) inclusão do atual art. 23, fixando responsabi

lidades do Presidente da empresa com relação a informações pjg

didas pelo Congresso Nacional;

h) inclusão no atual art* 25, § 2£, que trata da

avaliação do investimento da União em obras que venham a ser

operadas pela Eletrobrás, ou suas subsidiárias; de um periodo

sobre partes beneficiárias;

i) inclusão do art# 27* com normas sobre interli-

gaçao do sistema da Eletrobrás com os de outras empresas»

Como se pode %er da simples enumeração das emen

das aprovadas pela Câmara ao texto do projeto original, não dizem

elas respeito às suas partes principais, como v.gM a forma da em

presa (art* 12), seu objeto (art* 22), seu capital (arts# 62 e 7Q)
SENADO FEDERAL
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e suas funções (art. 17 ) o que evidencia haver aquela Casa aprovado

a iniciativa nos termos em que foram, de iníclot colocados.

Também não temos restrições ao projeto ora em exa

me, em tudo quanto nele é essencial, e que merece, em nosso entender,

o apoio da Comissão*

Pensamos, todavia, que alguns pontos, existem que,

embora de importância relativa, exigem reparos, para que se não des

figure o projeto*

São eles a seguir enumerados:

ls) No art* 1 s/|frl agran te equívoco, se prescreve

que a sociedade por ações wusarâ a abreviatura EtETROBR&S pa

ra sua razão social*» Ora, o Decreto ne 916, de I89O, que criou

o registro de firmas ou razoes comerciais, dispõe no art« ij.fi

que nas companhias anônimas designar-se-ão por uma denomina -

ção#*. não lhes sendo permitido ter firma ou razão social.

Realmente, a firma ou razão social só pode existir

em sociedades de pessoas e nunca na de capitais.

2fi) 0 § 2fi, do art. 25 , prevê a hipótese de a Uni

ão atribuir a bens de sua propriedade, pm< valor fictício, in

ferior à realidade, quando o investimento não for rentável de^

terminando que a diferença de valores seja creditada à União

sob fôrma de partes beneficiárias. Consegui dessa forma, o

texto, incidir, ao mssmo tempo, em dois erros, um econômico e

outro jurídico, pois que a sub-avaliação de bens do Estado e

mero expediente para dar aparenda de rentabilidade a empreen

dlmentos qva, por terem a ingerência do Estado, devem ser cor

retamente contabilizados para conhecimento geral; e, por ou -

tro lado, partes benefi d árias (art. 31 do Decreto-Lei 2.627,

de I9I4.O) não tem, e não podem ter, valor nominal, sendo, por

tanto, impossível creditar-se à União, tta diferença entre o

valor atribuído às obras e o custo real11, ttsob a forma de par

tes beneficiárias.11

Efetivamente, para conseguir-se esse lançamento oem

Ml, haverá que se atribuir um valor nominal às partes bene-



fidárias, e isto, como se disse, é estranho à própria natu -

reza do título em questão, pelo que a norma do Projeto nao p£

deria ter execução*

3») A limitação dos honorários dos Diretores ao n£

vel máximo dos vencimentos de Ministro de Estado é, em prino£

pio, medida justa e até moralizadora* Tudavia, é bom lembrar

que restrições desse tipo podem implicar em retirar à empre

sa a maleabilidade que se visou atingir com a adoção da forma

vigente para a iniciativa privada*

De fato, pode o preceito, eventualmente, transfor

mar-se em obstáculo a que o Governo venha a obter o concurso

de técnicos especializados que julgue necessário para o suce£

so do empreendimento*

Normas como as de que trata o art* 21 , do Projeto

devem, pois, ser deixadas à prudente apreciação de sua conire-

niencia pelo Governo, que, através da Administração interna

da empresa, poderá adotá-la ou modificá-la, conforme as cir*

cunstâncias o exigirem* 0 que nao parece aconselhável e

tranformá-las em artigo de lei, com prejuízo evidente da li~

berdade que se procurou dar, para eficiência do empreendimen

to, coma adoção do sistema de sociedades por ações*

Em face do exposto, nosso parecer é no sentido da

aprovação do projeto, com as seguintes emendas, que submet*»

mos à apreciação dos eminentes colegas des*a Comissãos

EMENDA Nft 1-C

Suprima-se, no art. 1», a expressão ^para a sua

razão social11 •

EMENDA Na 2-C

Suprima-sewo § 2a, do artigo 25

SENADO FFDERAL
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EMENDA Nfi 5-C

Supr5uma-ae o art« 21, procedendo-se à remuasração

dos subseqüentes.

É o nosso parecer*

Sala das Comissões, em J,*} de ontfirapq de 1956.

Presidente

SENADO FEDERAL

PROTOCOLO



EMENDA &6 PROJETO NQ 117. de 1956

Ao art. 2fi, § 2fl - Onde se lê "demanda", leia-se "procura".

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de emenda de redação, objetivando evitar galicis

mo ou cas telhanismo inconveniente nuia texto de lei.

SENADO FEDERAL
.PROTOCOLO GERA
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EMENDA (AO PROJETO N* 117, de 1956

Ao art* 20, parágrafo único*

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art# 20:

Parágrafo único - Independentemente de nova autorização

legislativa, o Poder Executivo poderá

dar garantia a financiamentos exter-

nos contratados pela sociedade ou

suas subsidiárias, através do Tesouro

Nacional ou do Banco Nacional de De -

senvolvimento Econômico, observadas as

normas do art» 21, da Lei n^ 1^628,de

20 de junho de 1952, até o limite má-

ximo global de#$0 milhões de dôla -

res ou seu equivalente em outras moe

das »

JUSTIFICA Ç Ã 0

Tem a emenda por fim limitar a autorização que o dispo

sitivo concede ao Poder Executivo para dar garantia a financia

mentos externos da Sociedade. A outorga de autorização ilimita

da poderia ser acoimada de inconstitucional e tudo aconselha a

que se não relegue o Poder Legislativo a um papel de inteiro a-

lheamento na vida da empresa»

A limitação tornará necessária a audiência do Legislatjl

vo para concessão de garantia a novos empréstimos, depois de ej3

gotada a autorização inicial, permitindo maior e melhor exame das
i

operações financeiras julgadas convenientes.

SENA ^
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EMENDA PROJETO NQ 117. PS 1956

4o art. 12 - acrescente-se um parágrafo, apôs o ls, que

passara a ser o 2s, recuperando-se os demais, do seguinte teor:

§ 2s - Um dos diretores a que se refere a letra b e um

dos Sonselheiros a que se refere a letra £ do parágrafo antepor, se^

rao indicados ao Presidente da Republica, em listas tríplices , pelo

partido de oposição com maior bancada no Congresso Nacional, a fim

de que o Presidente da Republica, dentro delas, escolha os nomes a

serem nomeados ou sufragados nas Assembléias Gerais da

pelo representante do Governo,

Tendo em vista a transferência das finalidades e o vulto

dos capitais e interesses pertinentes à entidade em estudo, tudo a-

conselha a que, em sua diretoria e em seu Gonselho de administração,

figurem pessoas indicadas, em listas tríplices, pelo maior partido

de oposição, a fim de que esta, em sua nobre e essencial missão fis^

calizadora, fique plenamente apta ao cumprimento de suajbarefa espe

cígica, colaborando, construtivamente, na fobra impessoal do governo.

PROTOCOLO GERAI,
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SENADO FEDERAL

PARECER

DA COMISSÃO DE PHífcií^AS, sobre o Projeto de
Lei da Câmara n2 117, de 1^956, que autoriza
a União a construir a Empresa^Centrais &±e -
tricas S.A. - ELETR03RÁS, e da outras provi

dencias»

RELATOR: SENADOR JURACY MAGALHÃES

0 projeto de lei que passamos a relatar, au

toriza a União a ao nstituir, na forma por que dispõe, uma socie

dade por ações, que se denominará Centrais Elétricas Brasileiras

S.A. - ELETROBRÁS.

Este projeto, oriundo de Mensagem do Poder E

xecutivo, está vinculado, como sabemos, a outros dois já votados

pelo Congresso Nacional, e relacionados com o sistema legal des

tinado a dar ampla solução ao problema da produção de energia e-

létrica para o paisj sendo, o primeiro, de criação do Fundo Pede

ral de Eletrificação, hoje consubstanciado na Lei ns 2.308, de

1 95^-ef o segundo, dispondo sobre a forma de distribuição das^

tas do referido Fundo flos Estados e à União (Lei n2 2.9kk* de ...

1 956). -

Lembramos esses pontos, a fim de que, desde

já, nos firmamos na preliminar de que não estamos a encarar pro

blema realmente novo, que requeira desta Comissão análises a res_

peito de questões suscetíveis de discussões e debates em profun-
*

didade,

Não. Em princípio, e implicitamente - quando

tivemos a oportunidade de debater e votar as leis referentes ao

Fundo e ao sistema de distribuição de suas cotas - já aprovamos

tudo quanto se contem no presente projeto, res^lvadas, evidente.

PROTOCOL
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mente, as correções de natureza técnico-legislativa, que por ven

tura sejam consideradas necessárias; ou, então, as emendas con -

cernentes à afirmação de normas que possam conduzir as correntes

políticas em oposição ao Governo a uma participação legal no se

tor administrativo, ou de execução propriamente dita daqueles em

preendimentos que venham a ser julgados, pelo consenso geral, co

mo prioritários para o futuro econômico do país e, portanto, a

margem das oompetiçoes político-partidárias em seu sentido res -

trito»

■»

Pora desses dois pontos, o projeto, como dis

semos, não oferece a esta Comissão matéria que venha a importar

em amplos debates; pois, ao autorizar a União a constituir uma so

ciedade por ações - a ELETROBRÁS - o faz seguindo quase à ris_

ca o sistema administrativo já admitido pelo Congresso Nacional

em relação à Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRÁS,

Para tanto, em seu artigo 22, § l2 dispõe que

a empresa a ser constituída, "terá como encargo fundamental a

execução dos empreendimentos federais constantes do Plano Nacio

nal de Eletrificação, inclusive a criação de indústria de materi

al elétrico, no que se refere a quantidades, espécies de materi

ais, linhas de fabricação, e quando os prazos de execução não pu

derem ser satisfeitos pela iniciativa privada, com a ajuda auto

rizada em lei".

Por conseguinte, a ELETROBRÁS, embora nao ten

do a seu cargo a execução de um monopólio estatal, como é o caso

da PETROBRÁS, funcionará à sua semelhança quanto ao controle ge

ral, legal, das soluções pertinentes à energia elétrica, seja ape^

nas coordenando-as, quando entregues à execução do setor privado;

seja, diretamente, encaminhando-as ou realizando-as, nos casos em

que, como reza o citado dispositivo, os prazos de execução não pu

derem ser satisfeitos pela iniciativa privada, não obstante a aju

da que a própria lei lhes assegura.

Assim é, que, a ELETROBRÁS - enquanto não for

aprovado o Plano Nacional de Eletrificação - poderá executar, di



retamente, empreendimentos isolados, destinados a reduzir a falta

de energia elétrica nas regiões em que a procura efetiva ultrapas

se as disponibilidades; e, bem assim, realizar investimentos em co

nexao com a indústria de material elétrico, limitados, todavia, a

(quarenta por cento) de seus recursos financeiros.

A semelhança, ainda, da FETROBRÂS, a empresa

em causa,fLca, de certo modo, vinculada a órgão da administração dl.

reta do Governo Federal, no caso o Conselho Nacional de Águas e

Energia Elétrica, ao qual compete a aprovação de seus atos consti

tutivos, em sessão pública, compreendendo-se essa aprovação entre

os mesmos»

CAPITAL E ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRAS

Na forma do artigo é2 do projeto, a ELETRO -

BRÁS terá, inicialmente, 0 capital de Cr$ 3 bilhões, divididos em

3 milhões de ações ordinárias, nominativas, no valor de Cr$ 1 mil

cada uma»

Até o ano de I965, contudo, esse capital deve_

rá ser elevado^um mínimo de Cr| 15 bilhões, de acordo com o esta-

belecido no § 1Q do citado artigo*

A União compete subscrever a totalidade do ca

pitai inicial, de Cr$ 3 bilhões, bem como a margem de ações que,

nas emissões posteriores/£ssegure<J*re o mínimo de 51% (cinqüenta e

um por cento) do capital votante (artigo 7a)

Os mais dispositivos relacionados com o capi~

tal aproxima-se, ou são exatamente iguais, aos constantes da Lei

nâ 2#00Í^, em relação à PETROBRÁS; isto é:

a) a integralizaçao do capital inicial da ELE

TROBRÁS far-se-á com os bens e direitos de que dispõe a União no

setor de produção, transmissão e distribuição de energia elétrica;

podendo ser feito em dinheiro, se o valor daqueles não for sufic:i

ente, correndo o respectivo desembolso à conta do Pundo Federal de

PROTOCOLO GERAL
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Eletrificação. Para esse fim, fica o Tesouro Nacional autorizado

a adiantar a soma necessária, na hipótese em que os recursos do

mencionado fundo não bastarem para completar a integralização em

foco.

b) I assegurada a preferência às pessoas ju

rídicas de direito público para a tomada de ações, nos casos de

aumento de capital •

• * #

A ELETROBRÁS será dirigida por um Conselho de

Administração, com funções deliberativas, e uma Diretoria Execu

tiva, sendo o primeiro constituído de:

a) um (1) presidente nomeado pelo Presidente

da República e demissível ad nutuin, com direito a veto sobre as

decisões do próprio Conselho e da Diretoria;

b) três (3) diretores, eleitos pela assembléia

geral, com mandato de três (3) anos; sendo, os três primeiros,no

meados por um (1), dois (2) e três (3) anos, respectivamente, de

maneira a assegurar a terminação anual do mandato de um deles;

c) db is (2) Conselheiros designados pelo Pre^

sidente da República, com mandato de três (3) anos;

d) dois (2) Conselheiros eleitos pelos acio

nistas, com mandato de três (3) anos, sendo um pelas pessoas ju

rídicas de direito público - exceto a União - e outro pelas pes

soas jurídicas de direito privado*

A empresa terá, ainda, um Consàho Piscai cons

tituído de três (3) membros, com mandato de um (l) ano;sendo um

eleito pela União; outro pelos acionistas, pessoas jurídicas de

direito público e, o terceiro, pelos acionistas pessoas jurídi -

cas de direito privado*

Esse Conselho será certamente órgão para o

ÍJ/ próximo futuro da Empresa, de vez que, inicialmente, a União de-

terá & todo o capital, não havendo, assim, outros acionistas♦

Para obviar esse impasse de ordem prática -

e para quo não venha a E^resa a ficar, durante alguns exercícios,



sem quana fiscalize, examinando-lhe as contas e os balanços, jul^

garíamos acertado se acrescentássemos ao projeto dispositivo di

zendo que: enquanto o Conselho Piscai não puder ser constituído

na forma como prescreve o artigo, competirá ao Conselho Nacional

de Águas e Energia Elétrica exercer as funções daquele; podendo,

para esse fim, se julgar necessário, contratar firma especiali

zada em análise de contas e balanços, a fim de, pautado em seu

laudo técnico, oferecer parecer ad hoc»

#

Vejamos, agora, alguns dispositivos de ordem

geral, relativos, ainda, à organização da Eiaprêsa; ou, a prerro

gativas que lhe serão atribuídas como crganismo do Poder Público

incumbido de promover o desenvolvimento, quer de produção de e -

nergia elétrica, quer das indústrias de materiais devotadas a e£

se setor*

0 artigo 17 do projeto estabelece que, a ELE

TROBRÁS, cooperará com os serviços governamentais incumbidos da

elaboração e execução da política oficial de energia elétrica,e£

pecificamente:

111 - sugerindo as medidas que transceclam dos

encargos que lhe são atribuídos pelo art# 2% desta lei,

em relação ao primeiro Plano Nacional de Eletrifica

ção;

II - indicando os empreendimentos e as medi

das que devam ser objeto de planos posteriores, con

forme a experiência que for adquirindo;

III - promovendo , junto aos órgãos competen -

tes, a ampliação de empreendimentos já existentes ou

a exeÊução de outros a serem iniciados, se capazes de

acelerar o desenvolvi!)© nto da indústria de energia e-

létrica no país, principalmente em face das limitações

impostas pelo balanço de pagamentos*11

Como se ve de suas obrigações, a ELETROBRÁS
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♦

funcionará não só como a holding de um sistema de empresas subsi^

diárias mas, também, à maneira de órgão de aconselhamento e ori^

entação da política oficial para o fomento da energia elétrica.

Tal como acontece as demais empresas estatais

de capital misto, o sistema ELETROBRÂS gozara dos seguintes pri

vilégios;

a) de ampla isenção fiscal (artigo 18);

b) do direito de promover desapropriações ,

nos termos da legislação em vigor (artigo

19);

c) da contar com a garantia do Tesouro Nacio

nal ou do BancoYde Desenvolvimento Econond.

^ co para financiamentos externos que contra

tar;

Com tudo Isso, ê de se esperar, pois, venha o

problema da produção de energia elétrica a ser tratado entre nós

de modo mais homogêneo, e em escãLa de grandeza até a presente da

ta não atingido, de vez que a estimativa dos recursos destinados

ao Fundo Federal de Eletrificação no período 1956/19&5* ascende a

Crf 16 bilhões e 670 milhões, excluídas as parcelas de 1$ do im

posto de consumo e 2% do imposto sobre transferencias de fundos

para o exterior, conforme documento nô l6, recem-olaborado pelo

Conselho do Desenvolvimento*

Antes, todavia, de formularmos parecer espe

cífico sobre o presente projeto e emendas, parece-nos oportuno Ism.

brar à Comissão de ^â^ttÇSa^o recente caso da SOTELCA (Projeto de

Lei da Câmara nâ 21, de 1 957) > ao qual apresentamos emenda, en -

quadrando-o no sistema da ELETROBRÁS e, afinal, após por nós mes

mos retirada face aos apelos que recebemos nesse sentido, apoia -

dos no fundamento de que as entidades interessadas na criação da

termoelétrica de Capivari (União, Cia# Siderúrgica Nacional e Es-

sts^-rrsr•■-\ ^ :%&Pfi de Santa Catarina) seriam, no caso, as mais interessadas no
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seu entrosamento com a Bletrobrás, mediante a majoritária partici

paçao desta última no caj^ital daquela»

Nestas condições, concluindo a notícia geral

que procuramos dar a respeito do presente projeto, somos de pare.

cer deva o mesmo merecer a nossa aprovação, ressalvadas as emen-

das*

Estas, até agora, são em número de seis (6),

sendo três (3) oferecidas pela ilustre Comissão de Transportes ,

Comunicações e Obras Públicas e; as restantes, de autoria no no

bre Senador Mem de Sá#

Examinemo-las de per si, oferecendo parecer

a respeito de cada uma,

EMEHDA NS 1-C

A emenda manda suprimir, no artigo lfi, a ex-
SI

pressão: npara a sua razão social"j

A supressão fundamenta-se em norma do Decre

to nô 9l6,de I89O, qie, em seu artigo lj.fi, diz expressamente: uas

companhias anônimas designar-se-ão por uma denominação*•• não lhes

sendo permitido ter firma ou razão social™

0 nosso parecer ê,portanto, favorável à emen

da nô 1-C#

BMEMDA NQ 2-C

A emenda n^ 2-C manda suprimir do § 2ô,do ar

tigo 25 do projeto, o seguinte período:

"Para esse fim, a diferença entre o valor atri

buído as obras e o custo real aprovado, será

creditado à União sob a forma de partes benefl

DQ rEDcRAL ciárias,que serão reajustadas pela sua trans -

PROTOCC ] GERAL formação em ações ordinárias, na forma estabe-

lecida na assembléia geral, que aprovar a trans

rio $\/^J£Gf „— ferencia dos bens para a Eletrobrás!l#
Fls —sèé*C?

Ç A ilustre Comissão de Transportes, Comunicaçce3

e Obras Públicas, fundamenta a supressão como se segues



w 22) O § 2^, do art. 25, prevê a hipótese de a União

atribuir a bens de sua propriedade, um valor fictício,in

ferior â realidade, quando o investimento não for rentá

vel determinando que a diferença de valores seja credita,

da a União sob forma de partes beneficiárias♦ Conseguiu,

dessa forma, o texto, incidir, ao mesmo tempo, em dois

erros, um econômico e outro jurídico, pois que a sub-ava

Ilação de bens do Estado ê mero expediente para dar apa

rência da rentabilidade a empreendimentos que, por terem

a ingerência do Estado, devem ser corretamente contábil!,

sados para conhecimento geral; e, por outro lado, partes

beneficiárias (art. 31 do Decolei 2.627, de I9I+O) não tem,

e não podem ter, valor nominal, sendo, portanto, impôs •

sivel creditar-se à União, ffa diferença entre o valor a-

tribuido as obras e o custo real", ,tfsob a forma de par -

tes beneficiárias".

Efetivamente, para conseguir-se esse lançamento eqn

táf^l, haverá que se atribuir um valor nominal as partes

beneficiárias,e isto,* como se disse, ê estranho â própria

natureza do título em questão, pelo que a horma do Proje^

to não poderia ter execução#ff

0 nosso parecer ê favorável a emenda nô 2-C, nao em

virtude de seus fundamentos, que não nos parecem lógicos, mormen

te deixando a douta Comissão, como deixou, o princípio firmado

na primeira parte do parágrafo, que ê o que importaria condenar ou

aprovar*

Somos favoráveis â emenda em apreço, porque achamos que

o processo para aplicação do princípio firmado pelo parágrafo de

va ser encontrado e estabelecido pela assembléia geral, na qual,fa

talmente, ach&r~se-á presente o representante da União*

Nessa oportunidade, então, acertarão as partes interes

sadas em como creditar a diferença admitida pelo dispositivo*

Sob esse aspecto, o projeto, parece-nos, desceu a deta

lhe que não deveria descer, sendo esta, aliás, a razão principal

por que somos pela supressão do texto acima transcrito*
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Smenda n& 5-C

A emenda n^ 3-C, suprime o artigo 21, que ej

tabelece nao seja os honorários dos diretores superiores ao

nível dos vencimentos dos Ministros do Estado*

Estamos com a douta Comissão de Transportes

quando diz que o dispositivo, embora salutar, poderá tra

zer prejuízos para o empreendimento, pois, um dos objeti**

vos da criação de empresas como a sob nosso exame, e jus

tamente, o de aproximar as iniciativas governamentais, em

matéria econômica, das práticas pertinentes as empresas pri

vadas*

Ora, a fixação de honorários de diretores e

atribuição específica da assembléia geral, nao convindo f:L

que esta limitada ao que dispõe o artigo 21, mesmo porque,

essa limitação, poderá ter como efeito a limitação da área

de recrutamento, so podendo sste recair sobre pessoas que

percebam ou tenham rendas inferiores ao nível admitido no

artigo.
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Emenda nfi k-C

A emenda n£ 1+-C, de autoria do nobre Senador

Mem de Sá, mqnda substituir, no § 2ô , do artigo 2&, a pa

lavra demanda por procura*

De fato, e mais vernáculo dizer-se procura «

em vez de demanda« embora o termo tenha entrado, definiti

vamente, na terminologia econômica de nossos dias.

Somos, assim, de parecer favorável à emenda

5-C

A emenda n^ 5-C dá nova redação ao parágrafo

único do artigo 20, relativo à autorização para que o Fo -

der Executivo garanta, através do Tesouro Nacional, ou do

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, os financia -

mentos contratados no exterior pela Eletrobrás.

A nova redação limita essa autorização á du~

zentos (200) milhões de dólares, ficando as necessidades a

lém da citada quantia, sujeitas a nova autorização do Po -

der Legislativo.

A emenda parece-nos salutar* Somos, assim ,

favoráveis à sua aprovação.

SENADO FEDERAL
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EMENDA NS 6-C

A emenda n2 6-C, manda acrescentar ao projeto o seguinte

dispositivo:

n Ao art. 12 - Acrescente-se um parágrafo, apôs o lô, que

passará a ser o 2^, renumerando-se os demais, do seguinte

teor:

§ 22 - Um dos diretores a que se refere a letra b e um

dos Conselheiros a que se refere a letra c_ do parágra

fo anterior, serão indicados ao Presidente da Republi

ca, em listas tríplices, pelo partido de oposição com

maior bancada no Congresso Nacional, a fim de que o

Presidente da República, dentro delas, escolha os no -

mes a serem nomeados ou sufragados nas Assembléias Ge

rais da ELETROBRÁS, pelo representante do Governo.

Somos favoráveis â emenda porque, como já por inúmeras

vezes dissemos, nela se estabelece o processo de participação le

gal, das grandes correntes de oposição política ao Governo, na exe

cução administrativa dos empreendimentos governamentais de vulto, in

timamente ligados ao desenvolvimento econômico do país e, pois, â

margem das discordâncias políticas em si mesmas.

Se o nobre Senador Mem de Sá não a houvesse apresentado,

nos a apresentaríamos, submetendo-a à aprovação desta Comissão; pois,

estamos convencidos de que sem a existência de fundamento legal como

o consubstanciado na emenda, dificilmente poderá o Governo contar com

a colaboração de decisivas correntes da opinião pública para a execu

ção de seus programas de desenvolvimento*

A malícia nacional levaria qualquer aproximação nesse sen

tido â conta de adesismo. e, adesismo não poderá haver de nossa par

te.

SENADO FEDERAL
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De nossa parte há, sim, a firme disposição de partici

par do trabalho de empreendimentos como o objetivado pelo projeto

em causa, sem quebra, contudo, de nossa posição nitidamente em

oposição ao Governo como governo; isto é, como situação^

0 Senado houve por bem estabelecer idêntico principio

em relação a Rede Ferroviária Federal S.A#

A Câmara dos Deputados houve por bem recusar o disposi^

tivo«

Fique, pois, a Câmara, com a responsabilidade de manter

a discórdia até seus últimos limites»

A nós, parece, convém ao Senado ratificar a sua propo -

siçao anterior, aprovando a emenda nô 6-C, de autoria do nobre re

presentante do Rio Grande do

*

Agora, uma vez formulado nosso parecer a respeito das

emendas, oferecemos ao projeto a emenda que sugerimos no corpo do

parecer, relativa ao Conselho Fiscal,

EMENDA NQ 7-0

Acrescente-se ao artigo 13 o seguinte parágrafo:

I 32 " Enquanto o Conselho Fiscal previsto no artigo nao

puder ser constituído, as suas funções serão exercidas pelo Conselho

Nacional de Águas e Energia Elétrica, que, para tanto, fica au

torizado a contratar, se julgar necessário, firma especializada

exame e análise de balanços, para, sob seu laudo técni -em
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co, emitir o competente parecer ad hoc»

Nestas condições, a Comissão de Economia é de parecer

favorável ao projeto e as emendas ns. 1-C a 6-C, apresentando a

emenda ne J-C*

Sala das Comissões, em ]% de de 1957»

— $ Presidente

AL.
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SENADO FEDERAL

PARECER

DA COMISSffO DE FINANÇAS - sobre o Projeto de
Lei da Câmara n* 117, de lA95é, que autoriza
a União a construir a Empresa Centrais Ele -
tricas S.A. - ELETROBRÁS, e dá outras provi
dencias.

RELATOR: SENADOR VIVALDO LIMA

- I -

Simultaneamente com o Projeto de Lei destinado a ins

tituir o 1* plano decenal de energia elétrica, o Poder Executivo,

•m Mensagem de 10 de abril de 195^, submeteu à consideração do Con

gresso o projeto que passamos a relatar e que visa a autorizar a

União a constituir uma empresa de capital misto, Centrais Elétri

cas Brasiiolras, S.A. - "Eletrobrás". Dois projetos anteriores ,

da mesma origem e pertinentes a matéria correlata, já foram trans

formados em leis: o pertinente à instituição do imposto único so

bre energia elétrica, previsto no art. 15 da Constituição, e â cri

ação do *undo Federal de Eletrificação (Lei n* 2.308, de 1954); e

o concernente à distribuição da parcela do referido imposto que

pertence aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (Lei na

2J)hk, de 1956). 0 projeto que tra'ta do Plano Nacional de Eletri

ficação ainda está tramitando na Câmara dos Deputados.

Como bem o assinala o nobre Senador Juracy Magalhães,

no seu brilhante parecer apresentado à Comissão de Economia, o Se

nado não se defronta agora, portanto, com matéria nova, que recla

me esclarecimentos mais detidos sobre o problema que o Poder Exe

cutivo pretende enfrentar por meio desse conjunto de leis. A ca

rência deenergia elétrica em todo o País é questão sentida pelos

representantes do povo em ambas as Casas do Legislativo. Conquan

to controvertida ,a necessidade da participação direta do Poder Pu
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blico no suprimento de energia elétrica aos núcleos urbanos onde esse

elemento de trabalho e de conforto é mais solicitado constitui impe

rativo das circunstancias a que o Legislativo se tem rendido, votan

do recursos financeiros para a realização das obras pelas quais a

iniciativa privada se desinteressa. São numerosos os casos, e a pro

gramação de tais obras, objeto do Plano de estudo na Câmara, de há

muito se fazia sentir; mais urgente ainda se afigura, porém, dotar-

se o Poder Executivo de Instrumentos adequados de ação para realizá-

-las, já que os orçamentos anuais consignam considerável verbas pa -

ra a sua construção* É essa, a nosso ver, uma das principais fina

lidades do projeto de lei que ora relatamos»

Em verdade, porém, o projeto proposto pelo Executivo ,

conquanto tenha tido por modelo a lei instituidora do monopólio es

tatal do petróleo, nada contém que, mesmo indiretamente, constitua

ameaça à iniciativa privada, nacional ou estrangeira, interessada na

expansão da indústria elétrica no Brasil.

- II -

De fato: Pelo art. 2** do projeto, a "Eletrobrás" tem

por finalidade realizar estudos, projetos, construção e operação de

usinas produtoras e de linhas de transmissão e distribuição de ener

gia elétrica, especialmente as constantes do Plano Nacional de Ele

trificação, podendo, inclusive, fabricar material elétrico, quando

a iniciativa privada não se mostrar capaz de faze-lo, com a ajuda au

torizada em lei. Ora, o Plano Nacional de Eletrificação não abran

ge a totalidade dos empreendimentos de que necessita o País nesse se

tor energético, nem foi elaborado para execução exclusiva pelo Po -

der Público, conforme está explicitamente declarado na sua funda -

mentação* 0 Plano compreende tão somente as grandes obras elétrica»

necessárias ao desenvolvimento da economia nacional e prevê que ape

nas parte dessas grandes obras será empreendida pelo Poder Público

- a União e os Estados. Constitui, portanto, um programa racional de
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expansão da grande indústria elétrica, no País, objeto de conces m

soes do Governo Federal, consignando a parte desse programa que d£

ve ser levado a cabo pelo Poder Público* 0 restante e, mais, todas

as obras de menor significação do ponto de vista nacional, conquan

to importantes, por certo, para as populações por elas diretamente

beneficiadas, nao foi objeto do planejamento federal*

Dentro dessa concepção ampla é que encontra seu obje

tivo a "Eletrobrás", "holding" das empresas de que a União já dis

põe - como a Ciaf Hidro-Elétrica do SSo Francisco, a Cia# de Ele -

tricidade de Manaus e outras em fase de organização - as quais se

rão suas subsidiárias, associando-3e ela, alem disso, às empresas

estaduais e mesmo a empresas privadas que desejarem ajuda financei

ra federal diversa do crédito bancário, ou superior às possibilida

des de financiamento« Assim está previsto no art. 15 e seus pará

grafos, do projeto de lei votado pela Câmara.,

0 projeto nao prevê, portanto, o domínio financeiro

da "Eletrobrás" sobre as sociedades estaduais de capital misto ou

sobre as companhias pertencentes a grupos privados, nacionais ou

estrangeiros* Prevê, sim, o comando por ela dos empreendimentos £

létricos federais, dancb organicidade a tais empreendimentos, que

se vao multiplicando de forma descoordenada#

Verdade é que, à falta de uma entidade do tipo da a

ser instituída nos termos da nova lei, o Banco Nacional do DesenmL

vimento Econômico vem exercendo parte das funções de uma "holding*

federal para os grandes empreendimentos elétricos oficiais* Mas, es

sa nao é funçaa a ser exercida normalmente pelo referido banco,ges

tor de dinheiro e nao de empresas. Da mesma forma que se impôs a

necessidade de "holdings" específicas para as estradas de ferro fe

derais e para o petróleo, e que se vai evidenciando a conveniência

da instituição de outras para as empresas de navegação e as admi -

. mistraçoes portuárias, a urgência da implantação da entidade previs

no projeto já nao pode ser ignorada»

Demais, instituída a "holding" para coordenação dos
r

SerVÍQ°S a carg0 das ÔBlPr©3as federais já existentes, a nova gran

de empresa pública poderá e deverá incumbir-se de novos empreendi-



tal especialmente criada para produzi-la permanecesse com 60% dos

seus recursos financeiros imobilizados, sem poder aplicá-los nos em

preendlmentos a seu cargo, por imposição legal# 0 Poder Legislati

vo já dotou o Governo dos recursos por ele solicitados para empreen

der as obras elétricas mais urgentes; esses recursos estão sendo a-

cumulados no Banco do brasil e no Banco Nacional do Desemo Ivimemto

Econômico; a empresa a ser incumbida de aplicar tais recursos pode

rá ser organizada rapidamente, após a saneão da lei ora em fase fi

nal de tramitação no Senado; porque, então, cercear a atividade da

nova empresa publica, da forma prevista no dispositivo comentado, se

a sua atuação será naturalmente limitada pela carência de recursos

financeiros, em confronto com as necessidades nacionais ? Se e èon-

veniente disciplinar as aplicações de recursos a seu cargo, através

do Plano Nacional de Eletrificação, que se apresse a tramitação da

lei pertinente ao Plano; mas não mediante a imobilização de recur -

sos financeiros já vinculados, por lei, aos empreendimentos federais

no campo da energia elétrica#

Julgamos, portanto, necessária a modificação do § 2S

éo artigo 2^ do projeto, nos termos da emenda formulada ^tS^fínal des

te parecer. A alteração sugerida visa a evitar que os recursos fi

nanceiros já mobilizados pelo Poder Público, em virtude da Lei nô«#

2«308, de 31 de agosto de 19^4* continuem, na maior parte, sem apli

cação, conquanto destinados a investimentos na produção, transmissão

e distribuição de energia elétrica, ou seja, ao preenchimento do ob

jetivo da própria "Eletrobrasn#

- IV -

A conveniência e a oportunidade da aprovação do pro

jeto em causa, cora os aperfeiçoamentos que o Senado julgar por bem

nele introduzir, não nos parece possam ser postas em dúvida, com ar

gumentos razoáveis, em face da carência de que padece a Administra

ção Federal de um organismo da natureza da entidade projetada* Em

verdade, o Senado #á se manifestou implicitamente sobre a conveni

éncia e a oportunidade da instituição da "Eletrobras% ao votar o
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mentos federais no campo daaiergia elétrica, lançando-os em bases

industriais e conduzindo-os conforme o estilo próprio à iniciati

va privada, cuja longa experiência deve ser incorporada, quanto an

tes, pelo Estado, na gestão dos serviços dessa natureza que vai

sendo compelido pelas circunstâncias a manter.

- III -

Dessa forma, encaramos o projeto de lei em estudo co

mo tendo duas finalidades que, a nosso ver, são do maior interês -

se para a boa marcha dos negócios públicos, em setor da máxima im

portância para o desenvolvimento econômico nacional:

a) permitirá a imediata coordenação das empresas fe

derais existentes, no campo da energia elétrica, e a sua coordena

ção com as empresas estaduais da mesma natureza;

b) armará o Poder Executivo de instrumento de ação

adequado à realização das grandes obras elétricas, que vem sendo

chamado a empreender, e à gestão de tais empreendimentos em bases

industriais, como é próprio das empresas por ações.

Esses objetivos poderão e deverão ser alcançados in

dependentemente da ultimação dos estudos que o Pod er Legislativo es

tá realizando em torno do Plano Nacional de Eletrificação, cujo pro

jeto foi, aliás, elaborado em 1953, com dados estatísticos de 1951©

1952, já desatualizados, hoje, em face das mutações ocorridas de£

de então. A câmara dos Deputados está sen^incb, por certo, a neces.

sidade de reve-lo, para Quealei «Sâíta&e^aduza a situação atu

ai. 0 projeto de lei p^tiiwrrte ao Plano foi encamintedo ao Congres

so com Mensagem de 10 de abril de 1954 • ainda não percorreu todas

as Comissões técnicas da Câmara.

Em face dessas circunstâncias, é sem dúvida inconveni

ente a limitação constante do art. 2*, § 2«f in fine, do projeto,ou

seja, a de que a f!Eletrobrásw só poderá aplicar k.0% dos recursos fi

ís&iros que lhe estão destinados, por lei, até que seja aprovado©

Plano Nacional de Eletrificação. Seria um contra-senso que, enquan-

o País reclama energia elétrica por todá^aíte, uma empresa esta



projeto de lei pertinente ao imposto único sobre energia elétrica

e ao Fundo Federal de Eletrificação (Lei n** 2.308, de 3O,VIII.12#j-).

Nas considerações acima evidenciamos, a nosso ver, a urgência de tal

medida.

- V -

Apreciemos as emendas apresentadas ao projeto, sendo

três da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicasjtrês

do nobre Senador Mem de Sá; e uma da Comissão de Economia,

EMENDA NS 1-C

Visa a suprimir, no art. 1*, in fine, a expressão -

B para a sua razão social1*»

Sugere a supressão a douta Comissão de Transportes ,

Comunicações e Obras Públicas, conforme o parecer do relator, o no

bre Senador Francisco Gallotti, para observância de norma estabele,

cida desde I89O, no Decreto na $16 do Governo Provisório, que veda

às "companhias anônimas" teuarf1firma ou razão social".

Parece-nos não haver motivo para alterar tal norma e

somos favoráveis à emenda em causa.

EMENDA N& 2-C

Manda suprimir do § 22 do art. 25 do projeto o segutn

te período:

nPara esse fim, a diferença entre o valor atribuído

às obras e o custo real aprovado, será creditada à U

nião sob a forma de partes beneficiárias, que serão

reajustadas pela sua transformação em ações ordiná -

rias, na forma estabelecida na assembléia geral, qu«

aprovar a transferência dos bens para a Eletrobrás".

Trata-se de disposição introduzida, pela Câmara dos

Deputados, no projeto oriundo do Executivo, onde se prevê que, se

a União incumbir a "Eletrobrás11 ou suas subsidiárias de operar o-

>ras elétricas não rentáveis, executadas com "recursos financeiros

^eCÍaiS" (ai?t* 15)' "inteSralizand0 o capital delas com o valor
dos bens transferidos" (§ l« desse artigo), poderá inicialmente "a



tribuir às obras valor inferior ao seu custolf, reajustando o valor

ttquamdo a expansão do mercado consumidor de energia elétrica compor

tar a remuneração do investimento" (§ 2Ô)#

A citada Comissãojt manifestou-se contraria ao aditi

vo da Câmara dos Deputados, por julgar estranho à natureza das par

tes beneficiárias atribuir-se-lhe valor nominal ♦ A Comissão de Ec£

nomia, também!declarou-se contraria a tal disposição, parecendo-lhe

mais acertado deixar à assembléia geral dos acionistas da empresa a

solução do problema, sempre que se apresente*

Esse igualmente o nosso ponto de vista, pelo que opi^

namos pela aceitação da euBnda*

EMEUDA Nfi 5-C

Determina a supressãa do art* 21 do pio jato, em vir-

tude do qual os honorários dos diretores da empresa nao podarão ser

fixados em nível superior aos vencimentos dos Ministros de Estado*

Essa disposição não constava do projeto apresentado

pelo Executivo; é oriunda de eimnda da ilustre Comissão de Economia

da Câmara dos Deputados, e contém, implícita, perigosíssima tese

pertinente â remuneração dos cargos de empresas do Estado: a de que

os salários, nelas, devem guardar paridade com os vencimentos do

funcionalismo público• Ao invés de salutar, como pareceu às Comis

sões de Transportes, Comunicações e Obras Públicas e de Economia,con

sideramos a limitação constante do dispositivo altamente prejudici

ai à boa marcha dos negócios públicos•

Com efeito, a norma que deve ditar a fixação de hon£

rários, salários ou remunerações quaisquer do pessoal da empresa

"holding1* e das suas subsidiárias é o da oferta e da procura no ma^

cado do trabalho• Se os cargos de direção forem confiados a homens

capazes, o que subentende experiência acumulada, terão necessaria

mente de ser^remunerados nos níveis estabelecidos pela iniciativa^,

vada, no mesmo setor de atividade e para as empresas de grande por

''\(ÊP* ^ preocupação do Poder Público em não instituir sinecuras, em

\O^' 0 LPÍi ^^^^^^àiweiitos oficiais dessa natureza, já transparece nltidamem-

\ )Py\ t^/mJ** na fi*ação && w® pequeno quadro para a direção superior da em -
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presa,quadro muitíssimo menor do que os instituídos pelas grandes

companhias de eletricidade existentes no País*

Há outra observação a fazer em relação ao aditivo in

troduzido pela câmara, nessa parte do projeto originário do Execu

tivo: a limitação de honorários é estabelecida apenas para a "hol

ding", ficando admitido que nas suas subsidiárias as assembléias gg

rais possam fixar remunerações em níveis superiores. Ê óbvio que

essa incoerência poderia ser sanada através de emenda destinada a

generalizar a norma, se esta fosse conveniente; como não o e, a e-

liminação do dispositivo constitui a medida adequada a corrigir a

falha♦

Somos, portanto , pela aceitação da emenda.

Emenda nQ ii-C

Manda substituir, no § 2** do artu 2Q, a palavra «de

sanda" por "procura"♦

A emenda é de iniciativa do nobre Senador Mem de Sá e

visa a substituir o mencionado neologismo economico/i áWJUKfujpiJi ftV

#$ÊÊÊ&4#*pelo termo vernáculo correspondente* A ilustre Comissão da

Economia manifestou-se favorável à substituição propôsta*

Somos, igualmente, de parecer que a emenda seja apr£

vada*

Emenda ng 5-C

Da a seguinte redação ao parágrafo único do art. 20

do projeto:

"Parágrafo único# Independentemente de nova auto^

rização legislativa, o Poder Executivo poderá dar ga

rantia a financiamentos externos contratados pela s£

ciedade ou suas subsidiárias, através do Tesouro Na

cional ou do Banco Nacional do Desenvolvimento Econ<5

mico, observadas as normas cb art* 21 da Lei na lé28,

de 20 de junho de 1952, até o limite máximo global de

200 (duzentos) milhões de dólares ou seu equivalente

em outras moedas."



A emenda é de iniciativa do nobre Senador Mem de Sâ

e tem por objetivo fixar um limite para os compromissos que o Po

der Executivo poderá assumir, em moeda estrangeira, para obter fi^

nanciamentos externos para a Eletrobrás e suas subsidiárias.0 pro^

jeto não contém dispositivo com essa finalidade, o que implica em

deixar a critério exclusivo do governo o vulto de tais compromis-

sos*

Manifestou-se a ilustre Comissão de Economia favora

vel à medida proposta na emenda, considerando-a salutar, já que

mantém sob controle do Legislativo as negociações de financiamen

tos externos excedentes do limite agora fixado* Esse limite afi-

gura-3e razoável para a primeira fase da vida da empresa, princi

palmente tendo em vista que a indústria nacional produtora de má

quinas e equipamento para a indústria elétrica tende a reduzir a

importação desses bens de investine nto, financiáveis no exterior*

Caso o teto ora fixado venha a ser atingido antes de 19&5* o Go -

verno solicitara, naturalmente, nova autorização legislativa*

EMENDA 6-C

Manda acrescentar ao projeto o seguinte dispositivo,

no art# 12, renumerando«se os parágrafos, a partir do 2fi;

11 § 22 - üm dos diretores a que se refere a

letra b^ e um dos conselheiros a que se refere a le

tra £ do parágrafo anterior, serão indicados pelo Bra

sidente da República, em listas tríplices, pelo par

tido de oposição com maior bancada no Congresso Na

cional, a fim de que o Presidente da República,dem-

tro delas, escolha os nomes a serem noneados ou su«*

fragados nas assembléias gerais da E3e trobrás, pelo

representante do Governo11 ♦

Trata-se de emenda da autoria do nobre Senador Mem
a que deu apoio a

Sá, adotada pela Comissão de Transportes ejComissao de Economia,

visandd^assegurar aos partidários políticos de oposiçãb parte da

responsabilidade da gestão da sletrobrás# Dispositivo semelhante

consta da lei orgânica da empresa mista Incumbida da construção da
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nova Capital Federal; no projeto pertinente à Rede Ferroviária Fe

deral SiÀ., o Senado aprovou emendas no mesmo sentido, rejeitadas

pela Câmara dos Deputados; e esse fato é assinalado no parecer do

relator da matéria na Comissão de Economia, o nobre Senador Jura-

cy Magalhães»

Aceita a emenda, fica explícito o critério do provi

mento de parte dos cargos de direção da empresa com administrado

res filiados partidáriamente a oposição; implícito ficará, também

e consequentemente, o provimento dos cargos restantes com partida^

rios do situacionismo. A lei consagrará o critério estritamente po

lítico partidário para o provimento dos cargos técnicos da adminis

tração, relegando a segundo plano a questão do mérito e excluindo

os administradores nao filiados a partidos*

São conseqüências, inegavelmente, passíveis de centro

vérsias* Dadas as peculiaridades da composição político-partidá-

ria, no país, o pronunciamento das urnas poderá acarretar a neces

sidade de uma mudança no cenário administrativo, quando o Executi

vo encontrar-se em minoria na administração da Eletrobrás,mas,em

ultima análise, o partido majoritário, embora na oposição, estaria

em situação de superioridade»

Sendo assim, e coerentes com os pronunciamentos ante

riores do Senado, somos pela aprovação da emenda*

Emenda nQ 7-C

Viaa a acrescentar ao artigo 13 o seguinte:

w § 3fi - Enquanto o Conselho Fiscal previsto no arti

go não puder ser constituído, as suas funções serão e-

xercidas pelo Conselho Nacional de águas e Energia Ele

trica que, para tanto, fica autorizado a contratar, se

julgar necessário, firma especializada em exame e aná

lise de balanços, para, sob seu laudo técnico, emitir

o competente parecer ad-hoc»* SENADO FE

PROTOCOLO tíuí
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fi emenda de autoria do nobre Senador Juracy Magalhães,

relator da matéria na Comissão de Economia, e visa a sanar grave fa

lha do Projeto, que não prevê qual o órgão incumbido de examinar as

contas da Direção da empresa até a eleição do Conselho Fiscal. Ora,

esse Conselho não poderá surgir de imediato, pois a União, nos ter

mos do art. 72, subscreverá a totalidade do capital inicial da socije

dade, só surgindo novos acionistas em fase posterior à organização

da empresa; e o Conselho, nos termos do art, 13, § lc, será consti

tuído de três membros eleitos, respectivamente, pela União, pelas

demais pessoas jurídicas de direito público e pelas pessoas físicas

e jurídicas de direito privado, adlonistas*

Damos, assim, o nosso apoio à emenda proposta pela i-

lustre Comissão de Economia,

i vista do exposto, a Comissão de Finanças e de PARE

CER FAVORÁVEL ao projeto de lei da câmana n« 117» de 195& © as emeB

das ns. 1-C a 7-C, apresentando a seguinte emenda, conforme justifi

cação constante do item III, deste parecer!

EfiENDA W2 8-C

Ao Art# 2S, § 22, suprima-se a seguinte expressão fi

nal;

"limitados, porém, os empreendimentos e investimentos

a küf° (quarenta por cento) de seus recursos financeiros".

A Corai3sao de Finanças sugere, ainda, seja ouvida a

douta Comissão de Constituição e Justiça sobre o memorial dirigido

ao Senado pela empresa que obteve no Departamento Nacional da Proprle

dade Industrial, o registro da marca "SLETROBRAZ",

SENADO FEDERAL
SALA DA^COMISSÕES, emy</ de Am^Zo de 1957

', Presidente
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EMENDA

PROJETO DE LEI N$ 117, DE 1956.

Suprina-se no § 1$ do art. 2s, as seguintes expressões:

tTi.« inclusive a criação da indústria de material elétrico^

no que se refere a quantidades, espécies de materiais, linhas de fa

bricação e quando os prazos de execução não puderefli ser satisfeitosjjb

Ia iniciativa privada, com a ajuda autorizada em lei.11

JUSTlFICàÇÍP

So se justifica a criação da Sletrobrás como intervenção do

Estado na produção da energia, em face do desinteresse ou da impossi

bilidade das empresas privadas em realizarem obras pioneiras ou de vul

to excepcional, de fraca Rentabilidade inicial. 0 exemplo da Hidre

létrica de Paulo Afonso e típico, como será, certamente, o de Furnase

Três Marias. Nem de outra forma se poderiaexplicar o ônus tributá

rio que se impôs ao povo. 0 que se quer é desenvolver a produção de

energia e, com ela, impulsionar a economia de certas regiões do País,

fornecendo ao Estado recursos para suprir e substituir a iniciativa

pri vada.

0 § l£ do art. 2s autoriza, porem, a Eletrobrás a lançar-se

também na indústria do material elétrico, com a amplitude que as expres

soes acima enunciadas bem caracterizam. Isto parece inconveniente,

por múltiplas razoes. Desde logo porque determinaria à Eletrobrástu-

ma nociva dispersão de recursos e de esforços. Seriam drenados para

o campo da indústria de materiais elétricos recursos preciosos para a

finalidade que a justifica e torna necessária. Também inconveniente,

sem duvida, a ampliação desmedida da empresa, fraccionada e diversifi

cada em múltiplos empreendimentos industriais. Ainda condenável, do

mesmo passo, esta ociosa e onerosa estatização da economia, pela inva

são do Poder público em campo de atividade inteiramente novo, em que ^a

te aqui a industria privada tem demonstrado ^ie.naLrpapaoidade de se de-
•*oxnnuu rlDcPAL

PROTOCOLO
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senvolver na medida dos reclamos da economia e sob critérios de ren

tabilidade, quer dizer, na medida da procura e da existência de mer

cado de consumo que justifique as inversões de capitais adequados às

suas finalidades* 0 trecho referido, que se propõe suprimir, impli

ca, bem e de ver, mais um avanço na senda de socialização apressada

e anárquica que vamos cada vez mais trilhando, com resultados negati

vos e funestos. Nem parece fácil citar exemplos de outros países -

que não os de regime totalitário e socialista - em que o Estado exer

ça atividades industriais como as constantes do preceito em exame*

De resto, o § 3Ô do art. 15 do projeto dá, para o caso, a

solução mais adequada e aconselhável, que torna desnecessário o dis

posto no trecho que se sugere suprimir. Diz aquele parágrafo: - ft&

Sociedade poderá ser acionista minoritária de empresas destinadas I

fabricação de material elétrico, inclusive produção de matérias pri

mas necessárias a essa industria, com aprovação do Presidente da Re

pública e ouvido o C.N.JUE.R.11

Esta será, como dissemos, a maneira hábil de estimular e

fomentar tais indústrias, ao abrigo do estatismo desenfreado e ccmjiro

veito para a economia do Estado e da Nação. Pertencendo a tais em

presas, embora como acionista minoritária, terá a Eletrobrás, ainda,

a vantagem de exercer fiscalização sobre elas, impossibilitando os jà

bus os e a cupidez que tao a raiúcle condenam a "M «f.11- -vnj/iiHjifl/|^r*»qfl do

egoísmo e dos interesses de grupos econômicos sem consciência de seus

deveres sociais e de justiça distributiva#

Sala das áe^U^T Qm È /P*^^ 9f 1957

SENADO FEDERAL

PROTOCOLO GERAL



SENADO FEDERAL

EMENDA '®

Nos parágrafos 3^ e kQ do art# 15 suprima-se a expressão:

"ouvido o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica11.

JUSTIFICATIVA

Nos termos da sua legislação própria, ao Conselho Nacional -

de Águas e Energia Elétrica cabe opinar sobre todos os assuntos de

eletricidade, quando solicitado pelo Presidente da Repuolica. As a

tribuiçoes do Conselho compreendem opinar sobre concessões e autori

zação de serviços de energia elétrica, julgar administrativamente

da aplicação de ônus fiscais sobre a indústria, e dirimir dissídios

entre concessionários e consumidores. Ora, a deliberação sobre a -

conveniência de participação da Eletrobras em outras sociedades e de

natureza inteiramente diversa daquelas próprias do Conselho, diz res-

peito a economia interna da sociedade, e deve caber ao Presidente da

Republica, como chefe do Poder Executivo, sócio majoritário. Este,

se assim o desejar, poderá ouvir o Conselho, como ja o prevê a legis

lação atual. Mas, seria desnaturar a estrutura atual do Conselho -

transforma-lo em orgao consultor ou administrador de uma determinada

empresa de eletricidade, embora estatal. 0 Conselho deve orientar a

indústria de eletricidade de um plano o mais geral possível, elabo -

rar a politica oficial em relação a energia elétrica, opinar sobre

as concessões e autorizações. Mas, e órgão deliberativo e judican -

te, e não pode ser desvirtuado com funções que dizem respeito à ex

ploração da indústria. Deve continuar equidistante de todos os con

cessionários de serviços de energia elétrica, inclusive os oficiais.

A Eletrobras tem por fim explorar os serviços de energia elétrica,em

concorrência com os demais concessionários, e a oportunidade para -

que o Conselho vele a fim de que sua atuação se adapte à política -

geral da energia elétrica - como o faz em relação a todas as demais

empresas - e por ocasião da concessão de serviços e da fixação das

suas condições.

SENADO FEDi

PROTOCOLO
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EMENDA N3. '/
Suprima-se no artigo 12:

a) No parágrafo 1G, alinea a, a expressão !!com direito

de veto sobre as decisões do próprio conselho e da

Diretoria;f!

b) o parágrafo 62

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa eliminar o direito de veto do Presidente sobre

as decisões do Conselho de Administração e da Diretoria. 0 direito

de veto e desnecessário para assegurar os interesses da União, pois

esta ja controla a sociedade através da indicação de diretores e

conselheiros, por designação do Presidente da Republica ou eleição

na Assembléia Geral. Choca-se também com o objetivo de se criar -

uma entidade que opere em bases industriais, com estrutura de empre,

sa de direito privado, e redus os diretores a meros chefes de depar

tamento subordinados inteiramente ao presidente, eliminando todas -

as vantagens de uma gestão colegiada*

Sendo o Presidente pessoa de confiança do Presidente da Re -

publica, e os dois diretores e três dos membros do Conselho, nomea -

dos ou eleitos pela União, o Poder Executivo tem controle indireto -

das deliberações e dos atos da sociedade, através da maioria dos a-

dministradores. 0 sistema de atribuir o direito de veto ao Presiden

te não se adapta a uma empresa que deve agir com rapidez, eficiên -

cia e operosidade, criando uma burocracia que lhe pode ser profunda

mente perniciosa. A recente lei que autorizou a criação da Ráde Fer

roviária Federal - empresa "holding" para as estradas de ferro, tal

como o será a Eletrobras para a empresas federais de energia elétri

ca - não prevê semelhante direito de veto, e não ha razão para intro

duzi-lo na Eletrobras•

SENADO FEDERAL

PROTOCOLO Í



SENADO FEDERAL

EMENDA

Substitua-se o parágrafo lfi do art. 15 pelo seguinte:

Parágrafo lfi - A Eletrobras,autorizada pelo Presidente da Repú

blica, poderá organizar subsidiárias nas quais

devera ter a maioria das ações com direito a voto, podendo, entre -
0 0+ f

tanto, mediante previa aprovação do Presidente da Republica, fazer

cessar a sua participação, desde que as subsidiárias atinjam à matu

ridade econômica e sempre que isto se fizer necessário, para com a

recuperação do capital investido, possibilitar novos investimentos -

em outras áreas do território nacional• A sociedade poderá conceder-

financiamentos as suas subsidiárias ou tomar obrigações ao portador

por estas emitidas•

JUSTIFICATIVA

A redação da emenda substitui a aprovação do Conselho Nacio -

nal de Águas e Energia Elétrica, para a constituição de subsidiáiias

da Eletrobras, pela aprovação do Presidente da República* Trata- se

de providencia executiva, que deve caber ao Chefe do Poder Executi

vo (tal como previsto nos parágrafos 3® e kQ)> e não ao Conselho,que

alem de órgão judicante e orientador da política geral de eletrici -

dade da União, e órgão tecnico-consultivo do Presidente. Dar ao Con

selho a atribuição de julgar da conveniência ou não da constituição -

de subsidiárias seria incluir entre as suas competências um assunto

que fogo aos seus fins e à sua natureza, retirando-o do seu titular

natural - 0 Presidente da 'República.

0 perido final da emenda procura corrigir lacuna do projeto ,

que prevê como única possibilidade de participação financeira da Ele

trobras nas suas subsidiárias, a subscrição de ações. NO entanto,

circunstancias varias podem aconselhar ou tornar necessário o auxílio

financeiro da Eletrobras às subsidiárias, transitório ou não, a curto

ou longo prazo, através de financiamento ou subscrição de debêntures,

alem da participação no capital.

Será mais uma forma de atuação da sociedade, que lhe dará

maior flexibilidade, sem qualquer inconveniente.

3
SENADO FEDERAL
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•J2EMENDA

Suprima-se, no artigo 15,

11 ou diretamente".

JUSTIFICAÇÃO

Para que se assegure por lei o esquema que orientou a

criação de uma empresa "holding", controlando diversos sis

temas de eletricidade, não e aconselhável prever a operação

direta pela empresa controladora.

A administração de cada serviço independente de eletri

cidade deve ser local, em permanente contacto com os proble

mas da área servida e com os consumidores. Por isso, e de

toda conveniência, sempre que o governo Federal seja solici

tado a assumir a responsabilidade dos serviços de eletricida

de de uma região, que organize empresas locais, autônomas,as

quais caberá a responsabilidade de construir e operar as -

centrais e respectivos sistemas elétricos, limitando-se a

sociedade central controladora - "holding" - a participação

financeira que lhe assegure o controle necessário a impor as

suas subsidiárias uma orientação técnica, administrativa e

contábil uniformes.

SENADO FEDERAL
PROTOCOLO GEJML.
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• / 7EMENDA

No artigo 17 - suprima-se:

"Como organismo do Poder Publico11 ••••

JUSTIFICATIVA

A expressão e errônea, supérflua, e so pode levar a con -

fusões: A Eletrobras será uma sociedade de direito privado, de -

economia mista, e nao um organismo do Poder Pttblico, expressão

alias, pouco precisa. Nao será orgao do Poder Executivo, pois nao

exercerá nenhuma parcela do .ius imperima do Estado, mas terá ape -

nas a delegação de serviços públicos de eletricidade, nos termos -

das concessões que receber, como qualcxuer outra empresa»

y/.



SENADO FEDERAL

EMENDA

kvt. Z6

Suprimir<

JUSTIFICATIVA

0 artigo repete o disposto no artigo 25? Que se refere

nao so as obras como aos serviços •

SENADO FEDERAL

PROTOCOLO
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Emenda

No artigo 1$, substitua-se

"Fica a União autorizada a!1

por

"Fica o Poder Executivo autorizado aft

JUSTIFICATIVA

A autorização legislativa para a constituição de socieda~

de deve ser dada ao Poder Executivo, que constituirá a sociedade

e subscrevera as ações em nome da União.

SENADO FEDERAL

PROTOCOLO



SENADO FEDERAL

EMENDA Jl

No artigo 1$ substitua-se

"Centrais Elétricas Brasileiras S. A. "por

"Centrais Elétricas Federais S. A."#

e n ELETROBRAS" por "CELFE" •

Nos demais artigos, substitua-se "de acordo11

JUSTIFICAÇÃO

A

Conforme o memorial enviado ao Senado, por uma empresa par -

ticular, a sigla ELETROBRAS ja e usada, por uma sociedade em fun -

cionamento, devidamente registrada no Registro do Comercio» Para

evitar as dificuldades jurídicas que resultariam da utilização -

de nome ja registrado por outra empresa, e para que fique bem ní

tida a distinção no sistema federal de eletricidade dos demais -

sistemas estaduais, e de toda conveniência a alteração acima in

dicada.

\y
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, EMENDA N»

AL

» / /

Substitua-se o parágrafo 3^ do artigo 6e pelo seguinte:

Parágrafo 3$ - As ações preferenciais terão prioridade no

reembolso do capital e na distribuição de dividendo não inferior em

Z% (dois por cento) ao ano à taxa legal de remuneração do investi

mento das empresas de energia elétrica, e não terão direito a voto,

salvo nos casos dos artigos 81, parágrafo único, e 106,do decreto-

lei n&. 2.627, de 26 de setembro de 19Í4-O*

JUSTIFICAÇÃO

0 objetivo de autorização de emissão de ações preferenci

ais sem direito a voto e o de permitir a Companhia recorrer ao mer

cado normal de capitais, para que estes 'se associem nos seus empre,

endimentos, visando particularmente a remuneração que lhes for ga

rantida, sem qualquer participação ná administração da sociedade^-

No entanto,para que a sociedade possa recorrer a esta forma de ca

nalização de recursos, e indispensável que possa oferecer aos toma

dores de ações em potencial,condições vantajosas em relação aos de,

mais papeis existentes no mercado* Ora, a fixação do dividendo mi-

nimo de 5$* constante do projeto,está inteiramente divorciada das

condições do mercado atual, pois varias sao as ações de sociedades

comerciais com dividendo prioritário de 10 a 12$ ao ano* Por conse.

guinte,tal como esta o projeto,a medida será inteiramente inoperan

te,pois a sociedade jamais encontrara tomadores de ações a um divi

dendo tão baixo.Por outro lado, não existe qualquer razão para um

dividendo neste nível,pois a indústria de eletricidade e servigo jji

blico que e explorada em regime de monopólio de zona de fornecimen

to a tarifas fixadas pelo poder publico com base no custo do servi.

ço, que asseguram ao investimento uma remuneração certa, hoje de

10$» Se a remuneração e garantida no nível de 10$, não ha porque

oferecer tão pouco aos portadores das ações preferenciais. A re

dação proposta na emenda dará mais flexibilidade a Eletrobras para

que se possa realmente se valer deste recurso como meio de aumen -

tar a sua capitalização.

As ações preferenciais não terão direito a voto, por tra

duzirem apenas uma associação de capital, cujo interesse se baseia

apenas na remuneração*
SENADO FEDERAL
PROTOCOÍ0 ^
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No entanto, a lei vigente sobre sociedades por ações, asse -

gurara às ações preferenciais o direito de voto de que não gozarem em

virtude dos estatutos, quando, pelo prazo neles fixados, que não será

superior a 3 anos, deixarem de ser pagos os respectivos dividendos -

fixos, direito que conservarão até o pagamento, se tais dividendos -

nao forem cumulativos, ou ate que sejam pagos os cumulativos em atra

so, (art* 81, § único do Decreto n$ 2*627)•

Por outro lado, as alterações nas preferências ou nas vata •

gens a elas conferidas, ou a criação de novas classes de ações prefe.

renciais mais favorecidas, dependem da aprovação de matede, pelo me

nos, do capital constituído pelas classes prejudicadas, tenham ou não

pelos estatutos, o direito de voto, reunidas em Assembléia especial -

convocada e instalada com as formalidades prescritas na lei*

Ora, tal como esta redigido o § 32, a preferencia dada as-

ações em questão e inócua, pois não ha possibilidade de sanção pela

falta do seu cumprimento* 0 dispositivo terá efeitos psicológicos da

nosos para os possíveis tomadores de ações, resultando na eliminação-

de um dos instrumentos que a lei procura dar a Eletrobr&s para aumen

tar a sua capitalização»

A eletricidade, como foi dito, e explorada a preços tarifa -

dos, de acordo com o custo do serviço, e tem assegurada a remuneração

de 10$ ao investimento» Nao ha, portanto, a possibilidade de a Ele -

trobras não poder pagar o dividendo prioritário das ações preferenci

ais, a não ser que pretenda operar, por sua própria vontade, em regi

me deficitário* Cumpre notar, ainda, que as ações preferenciais cons

tituem apenas uma parcela da capitalização tota}. da sociedade, e esta

fora de qualquer possibilidade que todo o investimento da Eletrobras

seja insuficiente para assegurar o dividendo minimo das ações prefe -

renciais. Não há motivo, por conseguinte, para que se mantenha um -

dispositivo que anulara o recurso da Eletrobras a subscrição voluntá

ria das suas ações preferenciais*

Não se compreende, por outro lado, que se elimine o direito

de voto no caso do art# 106 da lei das sociedades por ações, pois e

inadmissível que, contra a vontade dos portadores de uma classe de

ações preferenciais, e em seu prejuízo, a sociedade emita outras a-

çoes preferenciais com maiores vantagens* Seria uma verdadeira ex-

propriação. Daí a referência da emenda*

J. <l**S^. 4 Âxs&j* Â *-§S > SENADO FEDERAI
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EMENDA Mi

Substitua-se o parágrafo 1C do art. 72 pelo seguinte:

Parágrafo 12 - Para a integralização do capital inicial subs

crito pela União, fica o Poder Executivo autorizado a incorporar à

sociedade os bens, instalações e direitos da União relativos à produ

ção, transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive ações,

obrigações ou créditos resultantes das aplicações do Fundo Federal -

de Eletrificação, nos termos do artigo Jü da Lei n2 2.9144, de 8 de -
novembro de 1956.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a melhor a redação do citado parágrafo em dois

sentidos:

a) o projeto diz que a União "disporá" para a integrali -

zação das ações de seus bens relativos à indústria de eletricidade. -

No entanto, há necessidade de tornar explícito a autorização ao Poder
Executivo para que, em nome da União, incorpore à socieade os refe -

ridos bens:

b) o projeto fala em bens alienáveis da União. A expres,

sãojoode dar lugar a confusões, pois não existem bens alienáveis dã
União. Em regra todos os bens públicos são inalienáveis, e só podem
ser alienados na forma de lei. por conseguinte, para que possa ser

alcançado o objetivo em vista - transferir os bens da União para a

Sociedade - ê* indispensável uma autorização formal ao Executivo para
que os incorpore como capital. A redação atual só teria cabimento se

existisse uma outra autorização legislativa permitindo a alienação -

daqueles bens, o que não ocorre.

Alem disso, há que prever a incorporação dos bens e direi -
tos resultantes da aplicação do artigo 72 da Lei nQ 2.944, de 8 de -

novembro de 1956, que dispõe:

"Art. 7Q - Até que seja regulada em lei a aplicação do

Fundo Federal de Eletrificação criado pela Lei número

2.308, de 31 de agosto de 1954, o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico poderá tomar, à conta daque,

le Fundo, e devidamente autorizado pelo Presidente da

Republica, ações e obrigações de sociedades de econo

mia mista, controladas pela União, pelos Estados e

m



SENADO FEDERAL

- z -

Pelo Distrito Federal transferindo-se, posteriormente, a empresa

que for criada pelo Governo Federal para execução dos empreendi

mentos públicos de interesse nacional no campo da energia ele -

tricaS
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EMENDA N

Substitua-se o artigo 11 pelo seguinte:

"Art. 11 - Todos os recursos do Fundo Federal de Eletrifi

cação serão depositados no Banco Nacional do

Desenvolvimento Econômico, a credito de conta especial que so po

derá ser movimentada pela Eletrobras, respeitadas as aplicações -

ou vinculaçoes nos termos do artigo 7* da Lei 2*9kk, de 8 de novem

bro de 1956. Os saques da Eletrobras á conta do Fundo serão con

siderados integralizaçao do seu capital subscrito pela União, ou

adiantamento por conta de capital a ser subscrito pela União em -

cumprimento do artigo 6c, parágrafo lô, desta Lei#

§ único. Constituirão r eceita do Fundo Federal de

Eletrificação, e a ele serão recolhidos -

diretamente pela Eletrobras:

a) os dividendos das ações da União na Eletrobras}

b) os juros das obrigações ao portador da Eletrobras

tomadas pela União»

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a sanar uma omissão importante da legislação

sobre o programa federal de eletrificação.

Os recursos do Fundo Federal de Eletrificação, nos termos -

da legislação vigente, são reunidos no Banco Nacional do Desenvol

vimento Econômico e aplicados pelo Executivo nos objetivos do Fun

do. Com a criação da Eletrobras, à qual e entregue a execução do

Plano Nacional de Eletrificação, pára ela deverão convergir todos

esses recursos*

Nenhum dispositivo, nesse sentido, existe no projeto, que

prevê apenas, a subscrição mínima de capital da Eletrobras com re

cursos do Fundo Federal de Eletrificação. Como, no entanto, a pre

cisão da receita no Fundo ate 19^5 excede a montante mínimo de subs

crição, tal como se encontra na legislação vigente e no projeto, ha

veria possibilidade do Poder Executivo poder aplicar à conta do Fun

do, em programas de eletricidade, paralelos ao executado pela Ele -

trobras, o que seria uma pulverização de recursos e uma dispersão -

admini strativa *
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Se os recursos do Fundo se destinam a um Plano Nacional de

Eletrificação a ser aprovado pelo Congresso, e se a Lei atribui a

Eletrobras como seu objetivo social à execução deste Plano, natu -

ral I que todos os recursos do Fundo sejam capitalizados na Eletro

brás que os aplicara, segundo os critérios gerais que vier a esta

belecer.

0 Parágrafo único incluiu entre as receitas do Fundo - capi

talizando, consequentemente, na própria Eletrobrls - a remuneração

obtida pela União sobre o seu capital aplicado na sociedade.

A providência procura assegurar à Eletrobras recursos para

expandir os seus serviços na medida da demanda verificada. Conhe

cido o ritmo de expansão dos serviços de eletricidade no país, não

basta assegurar à Eletrobras os recursos para os seus invéstimen -

tos iniciais, mas o resultado da exploração dos empreendimentos -

por ela realizados que devem ficar vinculados à sua expansão.

SENADO FEDERAL
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EMENDA M

No artigo 12, parágrafo 5Q, substitua-se !!empresa5 de

direito privado concessionárias de serviço publico" por "empresai

de economia privada concessionárias de serviços públicos11 ♦

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a precisar a redação do artigo, que tem em

vista proibir que os diretores da Eletrobras participem da dire

ção ou de órgão de consulta de sociedades privadas. Tal como es

ta redigido, entretanto - falando de pessoas de direito priva -

do - compreende as sociedades de economia mista, e nao na razão

para esta proibição. Pode mesmo haver conveniência*

SENADO FEDERAI
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•RM1MDA NQ.

Substitua-se o parágrafo 22 do art. 15 pelo seguinte:

Parágrafo Z2 - A sociedade poderá tomar ações e obriga

ções ao portador de empresas de energia

elltrica sob contrSie dos Estados, Distrito Federal e Municípios,
qualquer que seja a sua participação no capital delas, bem como

conceder-lhes financiamentos.

.JUSTIFICATIVA

A emenda inclui entre as formas de auxílio financeiro da

Eletrobrás às sociedades controladas pelos Estados, Distrito Fe

deral e Municípios, a concessão de financiamento.

0 projeto prevê, apenas, a subscrição de ações e a tomada

de obrigações. A possib-lidade de conceder financiamento, ao lado

das demais formas de participação, poderá ser útil a atuação da -

Eletrobrás, sem apresentar inconvenientes.

SENADO FEDERAL
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